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ATA DA DIRETORIA EXECUTIVA
Ata nº 006 Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas e quinzeminutos, na Sala de Reuniões da COINPEL, situada à Avenida Domingos José de Almeida, númeromil setecentos e oitenta e cinco, sala vinte e sete, bairro Areal, município de Pelotas, Estado do RioGrande do Sul, reuniu-se a Diretoria Executiva da COINPEL, em atendimento ao disposto nosincisos XI e XII do artigo 24 da Lei Municipal nº 5.514, de 26 de novembro de 2008.
Compuseram a reunião a Diretora-Presidente, Srª Marlise Sinigaglia, nomeada pelo DecretoMunicipal número quinze, de três de janeiro de dois mil e vinte e cinco, e os membros da DiretoriaExecutiva: Srª Cristina Lopes Farinha, Sr Nataniel da Silva Vieira e Sr Jones Bunilha Radtke,designados conforme o disposto no artigo vinte e três da Lei Municipal número cinco milquinhentos e quatorze, de vinte e seis de novembro de dois mil e oito, e Portaria do Gabinete doPrefeito número cento e vinte e dois, de quatorze de agosto de dois mil e vinte e cinco.
Aberta a reunião, a Sr.ª Marlise Sinigaglia, Diretora-Presidente, fez uso da palavra para apresentaraos demais membros da Diretoria Executiva o Regulamento Interno de Gestão Patrimonial de BensMóveis da COINPEL – Versão 01, datado de 07 de maio de 2026, instrumento normativo elaboradointernamente pela própria Companhia, a partir da necessidade de estabelecer diretrizes claras,padronizadas e juridicamente seguras para a administração dos bens móveis integrantes de seupatrimônio, tendo sido posteriormente submetido à revisão e análise da Procuradoria Geral doMunicípio, com vistas à validação de sua conformidade jurídica e aderência ao ordenamentoaplicável.
Em sua explanação, destacou que o regulamento disciplina, de forma sistemática e detalhada, osprocedimentos relacionados ao ingresso patrimonial, recebimento, tombamento, registro, controle,movimentação, uso, reaproveitamento, cessão, comodato, alienação e desfazimento de bensmóveis considerados inservíveis, bem como define competências institucionais e responsabilidadesdos agentes envolvidos na gestão patrimonial, em estrita observância aos preceitos da Lei Federalnº 13.303/2016 e ao § 3º, Seção II, Capítulo III, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos –RILC, versão de 20/02/2026.
A Diretora-Presidente ressaltou que a aprovação deste regulamento representa importante marcono fortalecimento da governança corporativa da COINPEL, conferindo maior organização, eficiênciae transparência à gestão patrimonial da Companhia, além de promover a uniformização dosprocedimentos internos, a adequada rastreabilidade dos bens públicos e o aprimoramento dosmecanismos de controle e responsabilização. Destacou, ainda, que a formalização desteinstrumento contribui diretamente para a mitigação de riscos administrativos e operacionais, para apreservação e utilização racional dos ativos institucionais, bem como para a observância dosprincípios da legalidade, economicidade, eficiência, transparência e responsabilidade administrativaque orientam a atuação das empresas estatais.
Por fim, enfatizou que o documento também contempla instrumentos práticos destinados àoperacionalização da gestão patrimonial, tais como termos de responsabilidade, modelos decessão e doação, checklist de avaliação de bens inservíveis e fluxograma simplificado dosprocedimentos, conferindo maior segurança jurídica e efetividade à aplicação das normas noâmbito interno da Companhia.
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Submetida a matéria à apreciação, os membros da Diretoria Executiva, após análise e discussãodo conteúdo apresentado, manifestaram-se favoravelmente à aprovação integral do RegulamentoInterno de Gestão Patrimonial de Bens Móveis da COINPEL, reconhecendo sua relevânciainstitucional e sua aderência às disposições legais e normativas aplicáveis. Restou, assim,aprovado por unanimidade o referido regulamento, autorizando-se sua formalização, assinatura eposterior publicação, para que produza seus efeitos legais e administrativos no âmbito daCompanhia.
Diante disso, deliberou-se pelo encaminhamento do Regulamento em pauta ao Conselho deAdministração, para apreciação e deliberação, nos termos da legislação aplicável e daregulamentação interna da COINPEL.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinadapor todos os presentes.

Pelotas, 07 de maio de 2026.

CRISTINA LOPES FARINHA NATANIEL DA SILVA VIEIRA
Diretoria Executiva Diretoria Executiva

JONES BUNILHA RADTKE MARLISE SINIGAGLIA
Diretoria Executiva Diretora-Presidente
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